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OF/PMVA/GP/ Nº 562/2025. 

 

Em, 11 de novembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 

 

Respeitosamente cumprimentando-o, encaminhamos para apreciação desta 

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL DESTINADO À INCLUSÃO DE FICHA 

ORÇAMENTÁRIA DESTINADA AO REPASSE AO GOVERNO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO DE VALORES DO FUNDEB RELATIVOS À 

ESTADUALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO) DA 

ESCOLA MUNICIPAL “PROSPERIDADE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas. 

Atenciosamente; 
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PROJETO DE LEI Nº 57/2025. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL DESTINADO À 

INCLUSÃO DE FICHA ORÇAMENTÁRIA 

DESTINADA AO REPASSE AO GOVERNO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DE VALORES 

DO FUNDEB RELATIVOS À 

ESTADUALIZAÇÃO  DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO) DA ESCOLA 

MUNICIPAL “PROSPERIDADE”, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 601.708,80 (seiscentos e um mil, 

setecentos e oito reais e oitenta centavos), destinado à criação de nova ficha 

orçamentária para registro e repasse ao Governo do Estado do Espírito Santo de recursos 

do FUNDEB, referentes à estadualização do ensino fundamental (6º ao 9º ano) da Escola 

Municipal de Ensino Básico “Prosperidade”. 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será incluído na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme classificação orçamentária a seguir: 
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Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata esta 

Lei decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, constante do 

orçamento vigente: 
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Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

inclusão da dotação orçamentária correspondente ao crédito especial autorizado por esta 

Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Vargem Alta, 11 de novembro de 2025. 
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MENSAGEM 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES VEREADORES. 

Encaminhamos a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares 

dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL DESTINADO À 

INCLUSÃO DE FICHA ORÇAMENTÁRIA DESTINADA AO REPASSE AO 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DE VALORES DO FUNDEB 

RELATIVOS À ESTADUALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º 

ANO)  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  “PROSPERIDADE”,  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” e autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento 

vigente, nos termos dos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

 

O referido Projeto de Lei tem por finalidade viabilizar o ajuste orçamentário 

necessário para o registro e repasse ao Governo do Estado do Espírito Santo de valores 

do FUNDEB, decorrentes da estadualização do ensino fundamental (6º ao 9º ano), 

conforme informações constantes do Processo Administrativo nº 2025-7WSGX. 

Com a transferência da gestão dos alunos da Escola Municipal de Ensino Básico 

“Prosperidade” para a rede estadual, verificou-se que parte dos recursos do FUNDEB 

continuou sendo creditada ao Município, sendo imprescindível a adoção das medidas 

legais e contábeis para o correto repasse do montante estimado em R$ 601.708,80 

(seiscentos e um mil, setecentos e oito reais e oitenta centavos) ao Estado do Espírito 

Santo. 

A abertura do crédito adicional especial ora proposta tem o objetivo de criar 

nova ficha orçamentária que possibilite o devido registro contábil e financeiro da 
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transferência, garantindo transparência, legalidade e conformidade com as normas da 

Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Os recursos que respaldarão o crédito decorrerão da anulação parcial de dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificado no corpo do 

Projeto de Lei. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

elevada apreciação de Vossa Excelência e dos nobres Vereadores, esperando que mereça 

aprovação, por se tratar de matéria de relevante interesse público e de estrito 

cumprimento das normas de gestão fiscal e educacional. 

Vargem Alta-ES, 11 de novembro de 2025. 
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